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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO
PAULO decreta:

Artigo 1o - É declarado de utilidade pública o Centro
Comunitário Urbano “Romeu Cestari”, com sede em Murutinga

do Sul,

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

O Centro Comunitário “Romeu Cestari” é uma

entidade fundada com o objetivo de atender a todas as camadas

da população de Murutinga do Sul, sem distinção de raça, cor,
credo religioso ou político e condição social.

Sua finalidade maior é a manutenção da Creche
Maria Aravechia Cestari, que atende cerca de 30 crianças de O à
6 anos e 11 meses de idade, 40 crianças com 7 à 14 anos.

O trabalho desenvolvido pelo Centro Comunitário
tem sua relevância social sobejamente reconhecido pela= co N 

x“ O população da cidade, que necessita contar, para a consecução de
a (e DA
E — Seus trabalhos, de doações de qualquer natureza e trabalho

O voluntariado.

Nesse sentido, a proposta de declarar de utilidade
pública referida entidade é medida de alto alcance social e de

: Justiça, motivo pelo qual apresentamos o presente projeto de lei.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes as 73o a 77? Sessões Ordinárias (de

02 a 06/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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